
Parecer nº 434/2024 – Assessoria Jurídica/UENP/Reioria
Proocolo: 22.523.736-0 (Pregão Elerônico nº 19/2024)
Referência: Processo Liciaório – Pregão Elerônico
Ineressado: Universidade Esadual do Nore do Paraná – UENP

Emena: Processo liciaório. Pregão

elerônico. Recurso Adminisravo.

1) DO RELATÓRIO

A Pró-Reioria de Adminisração e Finanças encaminhou o proocolado de nº

22.523.736-0 a esa Assessoria Jurídica para análise e parecer sobre recurso adminisravo julgado

pela Comissão de Liciação no processo de aberura de liciação na modalidade Pregão Elerônico,

do po Menor Preço por Loe, em regime de empreiada por preço uniário, que em como objeo

empresa especializada para execução de manuenção em elhados do Parque Universiário.

O recurso de s. 183-190 paua-se em suposa inexequibilidade da proposa vencedora

da dispua, que represena 72,39% do valor máximo do cerame.

É sucino o relaório, passamos aos fundamenos.
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2) DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

A empresa RECORRENTE, J.L. Arquieura e Urbanismo, alega, em sínese, que a

proposa da RECORRIDA, MOPE Serviços de Moniorameno Lda., no valor de R$ 199.850,00 (ceno

e novena e nove mil, oiocenos e cinquena reais) e correspondene à 27,61% do valor máximo da

liciação seria inexequível, pleieando sua desclassicação (s. 183-190).

Em cumprimeno do conradiório e da ampla defesa, nocou-se a empresa Recorrida,

para que, se quisesse, no prazo legal, apresenasse as conrarrazões recursais, a qual fez, conforme

s. 191-194, insruindo o proocolado com o comprobaório da exequibilidade de sua proposa (s.

169-182).

A comissão de liciação conheceu do recurso, endo em visa que esavam presenes os

pressuposos recursais, endo-lhe negado provimeno quano ao mério. Nese ínerim, passa-se a

reanálise, assegurando-se o efeio devoluvo.

O edial de liciação faz lei enre as pares e, por isso, ano a Adminisração Pública,

quano os licianes, a ele esão direamene vinculados (Princípio da Vinculação ao Edial). Assim, o

princípio da vinculação ao insrumeno convocaório é corolário do princípio da legalidade e da

objevidade das deerminações habiliaórias. Impõe à Adminisração e ao liciane a observância

das normas esabelecidas no Edial de forma objeva, mas sempre velando pelo princípio da

compevidade.

Dessa maneira é um princípio que vincula ano a Adminisração quano os

ineressados, desde que, como salienado, as regras edialícias esejam em conformidade com a lei e

a Consuição. Conforme o ar. 5º da Lei nº 14.133/2021, em sua aplicação, serão observados os

princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eciência, do

ineresse público, da probidade adminisrava, da igualdade, do planejameno, da ransparência, da

ecácia, da segregação de funções, da movação, da vinculação ao edial, do julgameno objevo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da compevidade, da proporcionalidade, da celeridade, da

economicidade e do desenvolvimeno nacional susenável, assim como as disposições do Decreo-

Lei nº 4.657, de 4 de seembro de 1942 (Lei de Inrodução às Normas do Direio Brasileiro).
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Quano às alegações de inexequibilidade, é oporunizado ao proponene que comprove

ser exequível a proposa, conforme previsão da Lei 14.133/20211 e do Decreo 10.086 de 20222.

Desa forma, em-se regra que aribui à Adminisração o poder-dever de promover diligências com

condão de avaliar proposa.

No caso de obras e serviços de engenharia, ofera inferior ao percenual de 75%

esabelecido por lei não implica desclassicação auomáca da proposa, mas aribui ao liciane

ônus de comprovar a exequibilidade da proposa vencedora, de modo a aferir a possibilidade de se

afasar a presunção legal de inexequibilidade. Tal possibilidade ambém é garanda pelo iem

“15.4.2” do Edial.

No caso em ela, verica-se às s. 169-182 a demonsração documenal da proposa

formalizada pela Recorrida por meio de orçamenos e informação de execução do serviço com mão

de obra própria.

Considerando a naureza do serviço a ser presado, a Secrearia de Obras da

Universidade – SECOBRAS, após análise écnica do coneúdo das informações presadas pela

empresa Recorrida, emiu o parecer que consa em s. 203: “Após a apresenação da proposa da

empresa MOPE SERVIÇOS DE MONITORAMENTO LTDA., inscria no CNPJ nº 40.166.644/0001-79, no

valor de R$ 199.850,00, represenando, aproximadamene, 72,39% do valor máximo da liciação (R$

276.063,23), foi soliciada a demonsração da exequibilidade da proposa apresenada, a qual foi

demonsrada em documeno encaminhado pela empresa em 20 de seembro de 2024. No

documeno em quesão, a empresa apresena iens da planilha do serviço que serão execuados por

“mão de obra fornecido pelo quadro de funcionários da empresa”, coações de iens como calhas,

aluguel de conainer, lona plástca, enre ouros, demonsrando a exequibilidade do preço da

proposa fornecida, e um resumo dos valores de maerial, mão de obra, noa e ouras despesas

calculadas para o serviço”

1 Ar. 59. Serão desclassicadas as proposas que: [...] IV - não verem sua exequibilidade demonsrada, quando exigido

pela Adminisração; [...] § 1º A vericação da conformidade das proposas poderá ser feia exclusivamene em relação à

proposa mais bem classicada.

2 Ar. 92. Na vericação da conformidade da melhor proposa apresenada com os requisios do insrumeno

convocaório, será desclassicada aquela que: […] IV - não enha sua exequibilidade demonsrada, quando exigido

pela Adminisração Pública;
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Ainda que redigida sob a égide da Lei nº 8.666/1993, a Súmula 262 do TCU3 garane ao

liciane possibilidade de demonsrar a exequibilidade da sua proposa. Em decisão recene, o

Acórdão 2.088/2024, o TCU pacicou que o criério legal conduz a presunção relava de

inexequibilidade:

“8. Rearmo que a Adminisração incorre em risco elevado de

não conraar a proposa mais vanajosa, ao desclassicar

uma proposa na liciação com base nesse criério de forma

absolua, sem a realização de diligência, com visas a dar

oporunidade às licianes de demonsrar a viabilidade de sua

ofera, quando a diferença se mosra irrisória considerando o

valor esmado da liciação, como no caso presene.

9. Nesse sendo, conforme bem desacou a unidade

insruora, cabe a Adminisração oporunizar que os licianes

apresenem juscavas que demonsrem a exequibilidade

de suas proposas, em aenção à Sumula TCU 262 e ao

princípio da seleção da proposa mais vanajosa para a

Adminisração Pública.4”

Tem-se enendido que o inciso II do § 4o. do argo 59 da Lei 14.133/2021 cuidou de

criar uma presunção relava de inexequibilidade (Acórdão 2198/2023, Acórdão 465/2024, Acórdão

465/2024, odos do TCU), de modo que o fao do valor ser inferior a 75% do valor esmado não

implica em obrigação de desclassicação da proposa, mas sim, de obrigação de aferição da sua

exequibilidade. Tem-se reconhecido, nas jurisprudências das cores de conas, diversas esraégias

comerciais pracadas pelas empresas, que muias vezes podem implicar na redução ocasional da sua

margem de remuneração, como por exemplo: i) ineresses da empresa em quebrar barreiras

comerciais; ii) necessidade de incremenar seu porfólio; iii) formação de novos uxos de caixa,

enre ouros.

3 SÚMULA TCU 262: O criério denido no ar. 48, inciso II, § 1º, alíneas "a" e "b", da Lei 8.666/1993 conduz a uma

presunção relava de inexequibilidade de preços, devendo a Adminisração dar à liciane a oporunidade de

demonsrar a exequibilidade da sua proposa.
4 htps://pesquisa.apps.cu.gov.br/redireciona/acordao-compleo/ACORDAO-COMPLETO-2651974
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Desa feia, diligenciado, ano a empresa quano a área écnica demonsraram a

exequibilidade da proposa pela empresa Recorrida, e sendo ela a economicamene mais vanajosa,

esa Assessoria Jurídica acompanha o parecer da Comissão de Liciação (s. 195-204), que opinou

pelo conhecimeno do recurso, e pela negava do seu provimeno quano ao mério, pelos faos e

fundamenos que apresenou.

3) CONCLUSÃO

Diane do exposo, somos pelo não provimeno do Recurso, nos ermos do Parecer da

Comissão de Liciação. Ressala-se que a manifesação dessa Assessoria Jurídica no caso é

meramene opinava, devendo ser o processo remetdo para apreciação e julgameno pela

auoridade superior.

É o parecer, salvo melhor enendimeno.

Jacarezinho (PR), 14 de ouubro de 2024.

[Assinado Eleronicamene]

Dr. Fernando de Brio Alves

Assessor Jurídico da UENP – OAB/PR 44.746
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